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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Deferindo: 

- suspensão de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Jadir Silva, referentes ao 2º semestre de 2018, 
previsto para o período de 19/11/2018 a 18/12/2018, por necessidade de serviço; 
 
- suspensão de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, referentes ao 2º 
semestre de 2018, previsto para os períodos de 05/11/2018 a 19/11/2018 e 03/12/2018 a 17/12/2018, por 
necessidade de serviço.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

CORREIÇÃO PARCIAL  
Processo n. 0002950-34.2018.9.13.0000 
Processo de referência n. 002270-40.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Corrigente: Defensora Pública Letícia Barra Vieira (MADEP 0234) 
Corrigido: Ato tumultuário praticado pela Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
Acusados:  Sebastião Valério de Carvalho 
                    Neidisson Ferreira 
                    Eduardo Henrique de Sousa Borges 
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido o pedido liminar.  
 
 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 80/2018-CJM 
 
 

Altera parcialmente portaria que especifica 
 
  

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n. 66/2018-CJM de 11/09/2018, foi autorizado ao Juiz de 
Direito Substituto, Paulo Eduardo Andrade Reis, o afastamento de suas atividades nos dias 27 e 28 de 
setembro, 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 15, 16, 17 de outubro, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14 de 
novembro, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18 e 19 de dezembro, todos do ano de 2018, em virtude 
de compensação de dias trabalhados em plantões judiciais;                                        
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CONSIDERANDO que o referido magistrado teve deferida uma licença-saúde, pelo período de 30 dias a 
partir do dia 12 de novembro de 2018, conforme divulgação no DJM-e de 21 de novembro de 2018; 
RESOLVE alterar a Portaria n. 66/2018-CJM, tornando-se sem efeito a autorização para o afastamento 
do Juiz Paulo Eduardo Andrade Reis de suas atividades nos dias 12, 13 e 14 de novembro, 04, 05, 06, 
07,10 e 11 de dezembro, todos do corrente ano.   
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2018. 
 
 

(a) Juiz Jadir Silva 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 81/2018-CJM 

 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
 
Resolve:  

 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, André de Mourão Motta, no período das 18h do dia 
26/11/2018 às 8h do dia 03/12/2018, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-

2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Danielle de Oliveira Almeida, jme 
0469-8. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2018. 
 
 

(a) Juiz Jadir Silva 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
 



Nº 217/2018 ANO IX            Divulgação: quinta-feira, 22 de novembro de 2018            Publicação: sexta-feira, 23 de novembro de 2018 

DJME                                                                                      página     de  4                                           Documento Assinado Digitalmente 3 

65420MG => 4; 77819MG => 3, 5; 81291MG => 12; 90720MG => 3; 102307MG => 9; 106073MG => 5; 
106114MG => 2; 109069MG => 10; 111515MG => 5; 112330MG => 3, 4 , 7 , 9; 121096MG => 3, 14; 
123752MG => 1; 130694MG => 6; 131696RJ => 10; 137899MG => 10; 140133MG => 1; 141626MG => 
11; 149675MG => 8; 149804MG => 3; 156085MG => 5; 158375MG => 3, 14; 159074MG => 13; 
159191MG => 3, 14; 170358MG => 3; 171720MG => 10; 177784MG => 14; 182068MG => 10; 184558MG 
=> 11;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000402-33.2018.9.13.0001 
Réu: Jose Maria Lamoglia => Vista à defesa para os fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Fernando Liberato 
de Souza, Gleydston Lopes.  
 
2 - 0000902-70.2016.9.13.0001 
Réu: Cleines Pinto de Oliveira => Indeferido o requerimento constante de fls. 198 e 213, uma vez que a 
defesa não apresentou motivos que justifiquem a real necessidade da diligência. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
3 - 0001402-68.2018.9.13.0001 
Réu: Weverton Santos Elias de Paula => Vista à defesa do Cb PM Weverton Santos Elias de Paula, para 
fins do artigo 417, §2º do CPPM, assim como para acesso aos vídeos de fls. 07, 24 e 383 juntados em 
novas mídias às fls. 558. Adv.: Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
4 - 0001860-56.2016.9.13.0001 
Réu: Marcos Vinicius Santos Freitas => Designada  a data de 18 DE FEVEREIRO DE 2019 ÀS 15:00 
HORAS, para oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0001196-51.2018.9.13.0002 
Réu: Aguinaldo Nonato Barbosa => A audiência Inquirição de Testemunhas anteriormente designada 
para o dia 30/11/2018 foi REDESIGNADA para o dia 13/12/2018, às 13:45 horas. Adv.: Domingos Savio 
de Mendonca.  
 
Réu: Angelo Lucio de Jesus => A audiência Inquirição de Testemunhas anteriormente designada para o 
dia 30/11/2018 foi REDESIGNADA para o dia 13/12/2018, às 13:45 horas. Adv.: Domingos Savio de 
Mendonca, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0001902-39.2015.9.13.0002 
Réu: Glauco Rodeik Rocha => Vista à defesa de todo o teor da sentença, em anexo. Adv.: Patricio Santos 
de Oliveira.  
 
7 - 0002010-97.2017.9.13.0002 
Réu: Carlos Heitor Soares Ribeiro => Fica a defesa intimada para os fins do art. 428, do CPPM. Adv.: 
Alexandre Marques de Miranda.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0000550-09.2016.9.13.0003 
Réu: Mauricio Pinto Junior => Acolhida a manifestação ministerial de fls. 302, no sentido de revogar a 
concessão da suspensão condicional da penal - SURSIS, ao policial militar 3º SGT PM MAURÍCIO PINTO 
JÚNIOR. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
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9 - 0000891-98.2017.9.13.0003 
Réu: Guilherme Ferreira Fonseca => Por determinação da MM. Juíza de Direito Titular da 3ª AJME, Dra. 
Daniela de Freitas Marques, o julgamento designado para o dia 11/12/2018, às 14:40 horas foi cancelado. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Isac Faria da Fonseca => Por determinação da MM. Juíza de Direito Titular da 3ª AJME, Dra. 
Daniela de Freitas Marques, o julgamento designado para o dia 11/12/2018, às 14:40 horas foi cancelado. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Kelson Aparecido da Silva => Por determinação da MM. Juíza de Direito Titular da 3ª AJME, Dra. 
Daniela de Freitas Marques, o julgamento designado para o dia 11/12/2018, às 14:40 horas foi cancelado. 
Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
10 - 0000986-65.2016.9.13.0003 
Réu: Gideon Santos Rocha => Fica cancelada a Audiência de Julgamento anteriormente designada para 
o dia 04/12/2018, às 16h00. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo, Eduardo Castanheira Conde 
Fernandes, Elisana Silva Pires Barbosa, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Moacyr Fialho Aguiar.  
 
11 - 0001066-92.2017.9.13.0003 
Réu: Luiz Paulo Pereira Rezende => Intimada a Defesa de todo o teor da sentença penal absolutória. 
Adv.: Andre Guilherme Terra Alves, Lucas Otavio Pereira Rezende.  
 
12 - 0001321-84.2016.9.13.0003 
Réu: Bruno Felipe Pereira => Vista à Defesa sobre o despacho de fls. 483. Adv.: Jose Ronivaldo Pereira.  
 
13 - 0001363-65.2018.9.13.0003 
Réu: Mara Alessandra Abade Aleixo => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
12/12/2018, às 15:00 horas. Adv.: Norberto Romulo Russo.  
 
14 - 0002265-52.2017.9.13.0003 
Réu: Dalton de Sena => Em razão do pedido da Defesa, às fls. 254, renovo o prazo para manifestação no 
art. 428, do CPM, para evitar toda restrição à Defesa plena do acusado. Adv.: Anamaria Stancioli Safe de 
Castro Veado, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Wilson Anderson Soares.  
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